
RESOLUÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM
ENGENHARIA ELÉTRICA Nº 007/2026

  

Altera dispositivos da Resolução
PPEE nº 002/2021, de 19 de janeiro
de 2021, que dispõe sobre normas
de redação de trabalhos de
dissertação no Programa de Pós-
Graduação Profissional em
Engenharia Elétrica (PPEE) da
Universidade de Brasília (UnB).

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL
EM ENGENHARIA ELÉTRICA (PPEE) DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB), no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o disposto no art. 45 do
Regulamento Interno do Programa, e após consulta à Comissão de Pós-Graduação
(CPG), resolve estabelecer normas relativas à redação e à apresentação dos
trabalhos de dissertação no âmbito do Programa.

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º A Resolução PPEE nº 002/2021, de 19 de janeiro de 2021, passa a vigorar
com as seguintes alterações.
 
Art. 2º Os trabalhos acadêmicos elaborados no âmbito do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Elétrica (PPEE) deverão observar as normas de
formatação estabelecidas nesta Resolução.

§ 1º Os discentes que optarem pela utilização da plataforma LaTeX deverão,
obrigatoriamente, utilizar o template oficial disponibilizado no sítio eletrônico do
PPEE.
§ 2º Os discentes que optarem por utilizar outras ferramentas de edição de texto
deverão seguir integralmente as normas de formatação estabelecidas nesta
Resolução.
§ 3º As normas de formatação descritas nos artigos subsequentes aplicam-se
exclusivamente aos trabalhos elaborados por meio de ferramentas distintas da
plataforma Overleaf.

 
Art. 3º Os trabalhos de conclusão de Mestrado Profissional poderão ser redigidos e
defendidos em língua portuguesa, espanhola ou inglesa.

Parágrafo único. Podem ser utilizadas palavras em línguas estrangeiras
padronizadas internacionalmente ou registradas com patente (p.ex., Bidim, IBM,
etc.). No entanto, sempre que possível deve-se evitar as conotações comerciais.
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Art. 4º  Os trabalhos, quando impressos, devem ser em papel branco com
gramatura superior a 75 g/m² e no formato A4 (210 x 297 mm). A impressão deve
ser com letras pretas, sólidas e fonte estilo Times New Roman de tamanho 12 (pt) e
com qualidade similar a impressoras jato de tinta ou laser.
 
Art. 5º  Recomenda-se que o trabalho possua, excluídas as capas e os anexos,
extensão mínima de 50 (cinquenta) páginas e máxima de 100 (cem) páginas.

Parágrafo único. Situações que extrapolem os limites estabelecidos no
caput deverão ser devidamente justificadas e submetidas à aprovação da CPG.

 
Art. 6º Todas as margens devem ser 25 mm.
 
Art. 7º A numeração das páginas, dos capítulos, apêndices e anexos (textos e
complementares) deve ser sequencial (algarismos arábicos), começando
de 1 (primeira página do Capítulo 1) até n (última página do trabalho). A numeração
das páginas deve ser feita dentro do espaço destinado a margem inferior, alinhado à
direita e observando um espaço livre mínimo de 10 mm das bordas do papel.
 
Art. 8º As partes principais do trabalho são: Preliminares, Texto e Complementares.

§ 1º Preliminares envolvem os seguintes itens, os quais devem aparecer na
ordem: Folha título; folha de aprovação da banca examinadora; folha
catalográfica incluindo a Cessão de Direitos; dedicatória
(opcional); agradecimentos (opcional); resumo (até 350 palavras); abstract
(resumo em inglês); resumo em outras línguas estrangeiras de interesse
(opcional); índice; lista de tabelas; lista de figuras; lista de símbolos,
nomenclaturas e abreviações.

I. O resumo deve conter uma visão geral do problema, da metodologia e
das principais conclusões do trabalho. O resumo e os resumos em línguas
estrangeiras devem ser sequenciais e, quando possível, podem ocupar a
mesma página.
II. A lista de símbolos, nomenclaturas e abreviações deve apresentar em
ordem alfabética todos estes elementos, mesmo aqueles que o autor julgue
de significado óbvio. Primeiro são listados aqueles em letras arábicas e
depois aqueles em letras gregas.
III. O espaçamento dos Preliminares poderá ser 1,0 (simples) ou 1,5.
IV.  As páginas dos Preliminares devem ser numeradas em algarismos
romanos minúsculos (i, ii, iii, ...), sendo que o numeral "i" não deve
aparecer na Folha Título embora deva ser computado.

§ 2º O texto deve ser dividido em capítulos, os quais devem ser enumerados em
algarismos arábicos e centralizados na página (p.ex., 1. INTRODUÇÃO).

I . Os capítulos podem incluir os seguintes itens: introdução, revisão de
literatura, fundamentos teóricos, materiais e métodos, resultados,
discussão, conclusões e sugestões para pesquisas futuras. A distribuição
dos assuntos nos capítulos cabe ao aluno e seu orientador.
II. O primeiro e último capítulo serão obrigatoriamente INTRODUÇÃO e
CONCLUSÕES.
III. As REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS não são numeradas como capítulo e
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devem ser listadas logo após o último capítulo (CONCLUSÕES) e antes dos
apêndices/anexos.
I V. No capítulo de conclusões, fazem-se deduções lógicas baseadas e
fundamentadas no texto e decorrentes da pesquisa. Devem ser sucintas e
ter sido justificadas adequadamente nas discussões resultantes da
pesquisa que deverão ser objetos de pesquisas futuras. Em geral esse
capítulo traz as conclusões, limitações do trabalho e recomendações para
trabalhos futuros.
V. A numeração de subitens dentro de um mesmo capítulo deve ser uma
sequência numérica começando sempre com o número do capítulo.
Exemplo deste inciso consta no Anexo I.
VI. Só é permitida a organização numerada de subitens até o segundo
nível. O terceiro nível pode ser apresentado sob organização de letras e
números romanos. O índice deve conter os capítulos, o primeiro e o
segundo nível de itens.
VII. Os títulos dos capítulos e dos primeiros níveis devem ser em letras
maiúsculas e em negrito. O segundo nível deve ser em negrito, apenas as
primeiras letras em maiúsculas. O terceiro nível não deve ser em negrito,
mas as primeiras letras devem ser em maiúsculas. Os títulos dos capítulos
devem ser centralizados. Os títulos de todos os níveis de subitens devem
ser alinhados na margem esquerda, não sendo, portanto, incentivado o uso
de tabulações.
VIII. A numeração de Equações, Tabelas, Quadros e Figuras dentro de um
mesmo capítulo deve ser uma sequência numérica começando sempre com
o número do capítulo (p.ex., Tabela 3.1, Figura 4.10, etc.). Todas as
Tabelas, Quadros e Figuras devem constar nas respectivas listas
específicas. Os números das equações devem ser alinhados na margem
direita e entre parênteses.
IX. As Equações, Tabelas, Quadros e Figuras devem ser citadas durante o
texto pelos respectivos números (p.ex. Equação 2.1, Tabela 3.1, Figura
4.10), sempre respeitando as letras maiúsculas.
X. O espaçamento do texto deve ser 1,5 para os capítulos e 1,0 (ou espaço
simples) para as REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS.
X I . Somente as referências bibliográficas realmente consultadas e
referenciadas no texto devem ser listadas. As referências listadas nas
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICAS devem: (i) possuir recuo especial de 1,25 cm,
(ii) espaçamento simples entre linhas, e (iii) espaçamento de 12 pt entre as
referências.
XII. No texto não existem parágrafos com recuo. Os parágrafos devem ser
sem recuo, justificados e uma linha deve existir entre um parágrafo e outro.
XIII. Palavras em língua estrangeira à língua principal do texto devem ser
escritas em itálico, e palavras que se desejam dar destaque devem ser
escritas entre aspas duplas ou com as iniciais em maiúsculo.
XIV. As tabelas, quadros e figuras retiradas de outros trabalhos devem,
necessariamente, especificar a fonte logo abaixo da legenda, no caso de
figuras, e abaixo da tabela ou do quadro (Ex: Fonte: Silva (2006)). Caso a
tabela, quadro ou figura sofra alguma alteração, deve-se incluir "adaptado
de" ao final da citação (Ex: Fonte: adaptado de Silva (2006)). Não há
necessidade de especificar a fonte para tabelas, quadros e figuras
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elaboradas pelo próprio autor.
§ 3º Os complementares envolvem os apêndices e anexos.

I . Os apêndices devem conter as citações muito longas, deduções e
demonstrações auxiliares, listagens de programas, estatísticas e outros
textos e ilustrações.
II. Os anexos devem conter documentos não elaborados pelo autor, mas
que são fundamentais para a compreensão da dissertação.
III. A numeração dos Apêndices/Anexos deve ser sequencial por letras
maiúsculas (p.ex., A - NOME DO PRIMEIRO APÊNDICE/ANEXO). Caso existam
subitens, tabelas, quadros, figuras ou equações nos apêndices/anexos, eles
devem ser enumerados seguindo as mesmas regras já definidas para os
capítulos (texto), substituindo o número do capítulo pela letra do
apêndice/anexo.
IV. Todos os subitens até o segundo nível, as tabelas, quadros e figuras
dos apêndices e anexos também devem constar nos respectivos índices e
listas.
V. Os espaçamentos dos complementares pode ser espaço 1,0 (simples) ou
1,5.

 
Art. 9º Entende-se por material ilustrativo as tabelas, quadros e figuras.

§ 1º Tabelas, quadros e figuras devem ser identificadas por um número, um
traço separador e um título, o qual deve definir o conteúdo e ser autoexplicativo
(p.ex., Tabela 1.1 - Volume de Tráfego do Caso 1). O título de tabelas e quadros
deve ser colocado em sua parte superior e o título de figuras na parte inferior.
§ 2º O material ilustrativo pode vir logo após o texto que o referencie pela
primeira vez ou agrupado no fim de cada capítulo ou num apêndice. A citação de
figuras, quadros e tabelas deve iniciar com letra maiúscula. (Ex: ... conforme
apresentado na Figura 2.1, ou no Quadro 3.5, ou na Tabela 2.1).
§ 3º O material ilustrativo deve ter qualidade suficiente para produzir fotocópias
legíveis. Títulos, legendas, símbolos, etc. devem ser visíveis e nítidos para
permitir a completa identificação do conteúdo. Sempre que possível, deve-se
optar por material preto e branco para facilitar a reprografia. Em caso de
impressão do documento, quando for essencial reproduzir material a cores (p.
ex., impressoras ou fotocópias coloridas).
§ 4º No caso de fotografias, devem-se procurar processos de reprodução
adequados. Fotocópias coloridas, duplicatas feitas do próprio negativo ou
produtos digitais de scanners podem ser utilizados desde que atendam os
critérios de legibilidade. Fotocópias em preto e branco normalmente não
produzem cópias de fotografias com qualidade aceitável.

 
Art. 10. Deve-se evitar o uso de páginas maiores que o tamanho padrão.
Recomenda-se adotar um arranjo diferente do material ou o uso de versões
reduzidas de modo a minimizar estas páginas. Caso não seja possível devido a
perda de legibilidade, pode-se utilizar um papel de dimensões padronizadas maior
que o A4 (p.ex., A3, A2, etc.), desde que, quando impresso, este seja dobrado de
acordo com as normas até atingir as dimensões do papel A4.

Parágrafo único. Em caso de impressão de documentos que contenham
mapas, estes podem ser dobrados de acordo com o formato padrão e colocados
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em envelopes nos Apêndices
 
Art. 11. Todo material, texto ou ilustrativo, retirado de fontes com Copyright deve
ser referenciado. No caso de material ilustrativo, deve constar, abaixo do material,
como “Fonte” o nome do autor do material e o ano da publicação, seguindo uma
das alternativas: Material reproduzido sem modificações, por exemplo, Fonte: Brasil,
1996; Material reproduzido com modificações, por exemplo, Fonte: adaptado de
Palmeira, 1990.
 
Art. 12. As unidades devem obedecer ao Sistema Internacional de Unidades (SI).
 
Art. 13. Após terem sido feitas as correções sugeridas durante a defesa, o pós-
graduando deverá providenciar a versão final, em formato PDF.

§ 1º Antes de entregar o arquivo em PDF, o aluno deverá obter o consentimento
do professor orientador (ou coordenador do curso) de que a formatação atende
às normas de redação.
§ 2º As seguintes informações sobre a dissertação deverão ser em fonte na cor
preta, centradas na janela central (fundo branco) da capa, com tamanho das
letras não superior a 18 (pt): {Título da dissertação}; {Nome do
autor}; {Dissertação de Mestrado Profissional} em Engenharia Elétrica.
§ 3º A lombada da dissertação deve incluir os seguintes itens: nome do autor
abreviado dando ênfase ao sobrenome, grau obtido e ano (p.ex.: GONÇALVES,
BARBOSA ANDRÉIA – MESTRE – 2011), e o número da dissertação (p.ex.:
PPEE.DMP 001). Esta impressão deve ser em letras pretas e maiúsculas, ao
longo da linha central da espinha, no sentido de baixo para cima, observando a
margem superior (25 mm).

 
Art. 14. Apresenta-se exemplos das seguintes páginas dos preliminares: Folha de
título; Folha de aprovação; Folha catalográfica.

§ 1º Todos os exemplos apresentados são autoexplicativos com exceção da
Folha Catalográfica. A Folha Catalográfica é composta por três partes: Ficha
catalográfica; Referência bibliográfica; Cessão de direitos.
§ 2º O índice deve incluir todos os subitens numerados até o segundo nível dos
capítulos, apêndices e anexos. O disposto aplica-se também às listas de tabelas,
quadros e figuras. Devem-se manter todos os títulos alinhados na margem
esquerda e os números das páginas na margem direita. Deve-se deixar uma
linha em branco entre os blocos de títulos de cada capítulo ou apêndice/anexo.

 
Art. 15. É sempre aconselhável que os trabalhos científicos apresentem uma Folha
Catalográfica composta por Ficha Catalográfica e Referência Bibliográfica.

§ 1º Inicialmente coloca-se o nome do autor, em letra maiúscula, iniciado pelo
sobrenome (p.ex., SILVA, JOSÉ LUIZ DA).
§ 2º O primeiro parágrafo da ficha deve conter o título do trabalho, seguido do
estado ou país onde foi realizado e por fim o ano da publicação.
§ 3º O segundo parágrafo deve indicar o número de páginas dos preliminares
em algarismos romanos minúsculos, o número total de páginas do texto e 
complementares em algarismos arábicos, as dimensões do papel (210x297 mm)
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e entre parênteses, as siglas do departamento, da faculdade e da instituição, o
grau conferido, o nome do programa e o ano.
§ 4º O terceiro parágrafo deve apresentar as especificações do tipo de trabalho,
instituição, faculdade e departamento por extenso.
§ 5º O quarto parágrafo deve apresentar nos itens em números arábicos, até
quatro palavras-chave para definir o assunto do trabalho. Nos itens em números
romanos, deve-se copiar exatamente o modelo estabelecido neste documento.

 
Art. 16. Nesse documento constam, ainda, exemplos de formatação e diagramação.
 
Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, ficando
revogadas as disposições em contrário contidas na Resolução PPEE nº 002/2021 e
demais normas internas que tratem de matéria idêntica e sejam com ela
incompatíveis.
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ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 007 - PPEE/UnB
(MODELO DE ESTRUTURA E NUMERAÇÃO DE CAPÍTULOS)

 
2. NOME DO CAPÍTULO 

 
2.1. PRIMEIRO NÍVEL DE SUBITEM
2.1.1. Segundo Nível de Sibitem
(a) ou (i) Terceiro Nível de Subitem
(b) ou (ii) Terceiro Nível de Subitem
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ANEXO II À RESOLUÇÃO Nº 007
MODELO DE CAPA DA DISSERTAÇÃO
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ANEXO III À RESOLUÇÃO Nº 007
MODELO DE FOLHA DE APROVAÇÃO
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ANEXO IV À RESOLUÇÃO Nº 007
MODELO DE FOLHA CATALOGRÁFICA E CESSÃO DE DIREITOS

Fábio Lúcio Lopes de Mendonça
Coordenador do Programa de Pós-Graduação Profissional em Engenharia Elétrica
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Lúcio Lopes de Mendonça,
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação Profissional em
Engenharia Elétrica - PPEE, em 30/04/2026, às 18:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 14087994 e o código CRC 7A03852D.

Referência: Processo nº 23106.046175/2025-47 SEI nº 14087994
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